
24/03/2020 SEI/UFJF - 0080938 - LEGISLAÇÃO 01: Portarias Administrativas

https://sei.ufjf.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=98464&infra_sistema=100… 1/3

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA/SEI Nº 426, DE 24 DE MARÇO DE 2020  

  

Ins�tui, no campus
avançado de Governador
Valadares, a Subcomissão
Permanente de Avaliação
de Documentos - CPAD/GV.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 25 da Resolução
15/2011 do Conselho Superior da UFJF, e

CONSIDERANDO o constante nos autos do processo SEI nº
23071.902725/2020-29,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Ins�tuir, no campus avançado de Governador
Valadares, a Subcomissão Permanente de Avaliação de Documentos -
CPAD/GV.

 

Art. 2º  Ficam designados para compor a Subcomissão
Permanente de Avaliação de Documentos os seguintes servidores da
UFJF-GV:
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1. Jussara da Silva Xavier Silvano, Siape 2154855,
como Presidente da Subcomissão;

2. Eneida Lopes de Morais Delfino, Siape 1145529,
como representante �tular da Coordenação de
Recursos Humanos;

3. Luíza Mafra Nicolau, Siape 2211353, como
representante suplente da Coordenação de
Recursos Humanos;

4. Sabrina Dalfior  Ongara�o, Siape 1114056, como
representante �tular do setor de Contabilidade;

5. Carla Cris�na Souza da Silva, Siape 2165133,
como representante suplente do setor de
Contabilidade;

6. Daniela Guedes Costa, Siape 2279366, como
representante �tular da Diretoria Geral do
campus GV;

7. Renato do Nascimento Millard, Siape
2183162, como representante suplente da
Diretoria Geral do campus GV;

8. Franciele Ambrósio Dias, Siape 2145273, como
representante �tular das Unidades Acadêmicas;

9. Wanderson Pereira de Souza, Siape 1157960,
como representante suplente das Unidades
Acadêmicas.

Art. 3º  O trabalho na Subcomissão não implicará o
recebimento de qualquer remuneração adicional e será prestado sem
prejuízo das atribuições próprias dos cargos ou funções de seus
integrantes.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
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MARCUS VINICIUS DAVID

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius David,
Reitor, em 24/03/2020, às 17:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do
SEI-U�f (www.u�f.br/SEI) através do ícone Conferência de
Documentos, informando o código verificador 0080938 e o código
CRC BE7EBB79.

Referência: Processo nº 23071.900022/2020-66 SEI nº 0080938


